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PROJETO BÁSICO

1. DA NECESSIDADE

1.1 A demanda desta contratação fundamenta-se pela necessidade de capacitação dos servidores Elaine
Caroline dos Santos, responsável pela atualização de informações no site do Campus, e Emerson Saldanha,
Coordenador de Tecnologia da Informação do Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1 Pagamento de inscrição para participação dos servidores Elaine Caroline dos Santos e Emerson Salda-
nha na Latinoware 2016.

3. JUSTIFICATIVA

3.1 Sabe-se da importância da capacitação dos servidores públicos federais para o aprimoramento no desem-
penho das funções executadas com o propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências insti-
tucionais por meio do desenvolvimento de competências individuais.

3.2 A participação dos servidores na Latinoware 2016 contribuirá positivamente no desempenho das ativida-
des desenvolvidas pelos servidores em questão, uma vez que trata das ferramentas livres de desenvolvimen-
to e projetos inovadores em código aberto, que são amplamente utilizados pelo IFC – Campus Blumenau,
tanto no site quanto nos softwares utilizados para o desempenho das atividades administrativas e didático-
pedagógicas, dada a sua relevância para o desenvolvimento sustentável, além da geração de emprego, opor-
tunidades de negócios e da facilitação da inclusão digital para a multiplicação do conhecimento.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1 A contratação em questão refere-se a:

Item Quant. Unid. Descrição

01 02 Unidade Inscrição para participação de serventuário na Latinoware 2016.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições estabelecidas
no Edital e seus anexos.

5.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o cumprimento das
obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre -
tivas por parte da mesma.

5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.
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5.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro 
das normas do contrato.

5.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições esti-
puladas no edital e na licitação.

5.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Edital, no termo de referência e seus Anexos,
na sua proposta e em especial:

6.1.1 Efetuar a confecção e a entrega do objeto na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Re-
ferência e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia e/ou validade.

6.1.2 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam executados com esmero e
perfeição.

6.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerci-
ais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam
ou venham a incidir na execução do contrato.

6.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à
Contratante.

6.1.5 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção de falhas ou irregularidades aponta-
das pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscali-
zação da CONTRATANTE.

6.1.6 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.1.7 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, cabendo-lhes in-
teiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

6.1.8 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus decorren-
te, independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

6.1.9 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto deste termo
de referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão
de seus prepostos ou convenentes.
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6.1.10 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a execução dos ser-
viços em si.

6.1.11 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em dependência da CONTRATANTE.

6.1.12 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste contrato,
sem prévia autorização da CONTRATANTE.

6.1.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas
através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada.

6.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

6.1.15 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

7. DAS PENALIDADES

7.1 No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com o Instituto
Federal Catarinense Campus Blumenau, garantida a prévia defesa, aplicar-se á, as seguintes sanções:

7.1.1 Advertência;

7.1.2 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido
neste Edital e na proposta da(s) Licitante(s) Vencedora(s), até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total a ser contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados
oficialmente;

7.1.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial;

7.1.4 Suspensão Temporária para participar de Licitações e impedimento de contratar com a Administração;

7.1.5  Declaração  de  Inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da punição ou até  que seja  promovida a reabilitação perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sendo  a  reabilitação  concedida  sempre  que  a  Licitante
ressarcir o Instituto Federal Catarinense Campus Ibirama pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

7.1.6 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, à Licitante
que:

7.1.6.1 Ensejar o retardamento do fornecimento do objeto deste Pregão;

7.1.6.2 Não mantiver a proposta, injustificadamente;
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7.1.6.3 Comportar-se de modo inidôneo;

7.1.6.4 Fizer declaração falsa;

7.1.6.5 Cometer fraude fiscal;

7.1.6.6 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

7.2  A(s)  Licitante(s)  Vencedora(s)  estará(ao)  sujeitas  às  penalidades  tratadas  na  condição  anterior,
principalmente pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.

7.3 Além das penalidades citadas, a(s) Licitante(s) Vencedora(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda, no que couber,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

7.4 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à Licitante Vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos paga-
mentos a serem efetuados.

8. DO ATESTE DO SERVIÇO/PRODUTO

8.1 O objeto será rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.2 O aceite do serviço será efetivado por servidor devidamente designado por meio de nomeação para este
fim, denominado discal de contrato.

8.3 A autorização para pagamento do fornecedor estará condicionada a este aceite.

8.4 O prazo para pagamento inicia-se a partir do aceite.

9. DO PAGAMENTO

9.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos mate-
riais pelo fiscal de contratos através do “atesto” da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

9.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00
(oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Con-
tratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

9.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante protocolo de ICMS nº 85 de
09 de Julho de 2010.

9.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprova-
ção da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do cadas-
tramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corren-
te, da seguinte forma:

9.4.1 O valor do contrato será depositado na conta-corrente, agência e estabelecimento bancário indicados
pela Contratada.

9.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atra-
so, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644
365      365

10. FORMALIZAÇÃO 

10.1 A contratação ocorrerá de forma integral e será formalizada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto
no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de 2016 à conta do Or -
çamento Geral da União, Elemento de Despesa: 33.91.39-48, no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta re-
ais).
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12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

12.1 O acompanhamento desta contratação será feito pelo requisitante do produto/serviço.

13. APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

13.1 Aprovo o projeto básico, nos termos da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio -
res.

Blumenau, 12 de setembro de 2016.

Marilane Maria Wolff Paim
Diretora Geral Pro Tempore

Port. 929/16 de 14/03/2016, D.O.U de 15/03/2016
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